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DELIBERAÇÃO Nº 242, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre o conceito de Mezanino e sua aplicação a luz da legislação.

 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5.001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores;

Considerando que o Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial foi instado a se pronunciar devido a questionamentos seguidos e de diversos agentes da sociedade devido a conflitos sobre o Mezanino; 

Considerando que o Código de Obras, instituído pela Lei Ordinária 2.763/1992, tem em sua interpretação a seguinte redação sobre Mezanino no Item 45 do seu Art. 1º:

“45. JIRAU / MEZZANINO: andar intermediário, com área não superior a 1/3 (um terço) do pavimento que lhe for inferior;”

A Lei Complementar 215/2012, que institui normas para o código de zoneamento, parcelamento e uso do solo no Município de Itajaí por sua vez, tem a seguinte redação nos Anexos II e III

“No térreo com altura de 6,20 com mezanino, o mezanino não é considerado pavimento”

Considerando que segundo parecer jurídico apresentado, baseado na hierarquia e na cronologia das leis, tendo como base uma série de Jurisprudências, considera-se de maneira segura que o entendimento da Lei 215/2012 é o aplicável.

Considerando que para melhor entendimento do mesmo, os conselheiros têm a compreensão pacificada de que o significado de Mezanino deve seguir o disposto do próprio verbete e sua origem histórica, oriundo do termo Italiano Mezzanino, que explica:

“O significado de Mezanino é: um pavimento localizado entre o andar térreo e o primeiro andar de um edifício, com acesso via escada, geralmente utilizado como uma área aberta, possuindo comunicação com o ambiente inferior, mas não sendo considerado como um andar.”

Considerando que para a cidade não há diferença quando a questão urbanística, pois a área de mezanino é computada no cálculo das edificações e esta é contida dentro de uma edificação que já teria sua fachada projetada


Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 08 de agosto de 2017;

DELIBERA:

Prevalece o entendimento disposto na Lei Complementar 215/2012 acerca do Mezanino, baseando-se no princípio da Cronologia das Leis.

Considera que a terminologia histórica do termo Mezanino, que versa: “O significado de Mezanino é: um pavimento localizado entre o andar térreo e o primeiro andar de um edifício, com acesso via escada, geralmente utilizado como uma área aberta, possuindo comunicação com o ambiente inferior, mas não sendo considerado como um andar.” é consagrada em âmbito internacional para o elemento construtivo em debate.

Tendo por base o conceito apresentado, e considerando que a utilização da escada como comunicação entre o mezanino e o térreo será obrigatoriamente dentro do mesmo ambiente, este nunca terá taxa de ocupação igual a do piso.

Considera que a escada por sua vez, não impede que este tenha alguma abertura como varanda ou porta de acesso externo para entrada de pessoas, veículos ou carga, com a finalidade específica de área comum, nível superior de comércio e apartamento duplex e estacionamento.

Baseado no entendimento, conclui-se que o entendimento acima atende aos dispostos da Lei 215/2012, clarificando a análise de projetos a serem submetidos pela coletividade junto ao SMU.

Itajaí, 20 de novembro de 2017.


Rodrigo Lamim
Presidente
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